
AUTORIZAÇÃO PARA INGRESSO DE AÇÃO JUDICIAL

NOME:                                                                                                                                                   
RG:                                                  CPF:                                                                                           
ENDEREÇO:                                                                                                                                             
CIDADE/ESTADO:                                                           Telefone:                                                 
AUTORIZO o SINTERO – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NO
ESTADO
DE RONDÔNIA, ingressar com Ação Judicial em face do Estado de Rondônia,
pleiteando a extensão do direito ao Abono Salarial que foi concedido aos profissionais
da educação, através da Lei Complementar nº 1114, de 21 de dezembro de 2021 e
Decreto de Regulamentação nº 26.692, de 22 de dezembro de 2021,  em favor dos
profissionais  da educação     que     se     aposentaram     no     período     de     30/01/2021     à  
30/12/2021, tendo em vista que não foi concedido para tais profissionais, tudo com
fundamento  na  referida  lei. Quando  efetivado  o  benefício,  autorizo  ainda,  sejam
deduzidos os honorários de 11% (onze) por cento em favor dos patronos da ação Hélio
Vieira e Zênia Cernov – Advogados Associados, nos termos do art. 22, § 4º do Estatuto
da Ordem dos Advogado do Brasil, bem como 1% (um) por cento em favor do Sintero,
conferindo à presente autorização o caráter Ad Juditia e Extra Juditia de contrato de
honorários.

                                                                          ,                   /                         /                  .

(Cidade/Estado) (Data)

(Assinatura)

Obs: Documentos que devem acompanhar a autorização:

- Cópia de RG e CPF;

- Comprovante de endereço;

- Ficha financeira


